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PREFEITUR.A MUNICIPAL DE JATEí
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. OO4I2O22
PREGÃO PRESENCIAL N". OO3/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 01512022

í.í. Aquisiçãoffornecimento de mateÍial de expediente, para atender as demandas de
toda as Secretarias e Programas Sociais do municÍpio de Jateí-MS, com entrega
fracionada, de acordo com as solicitaçÕes do órgão requisitante e, em conformidade
com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificaçóes do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Execução:

Da Forma de Fornecimento ê Sua

2.1. Os serviços objeto do presente contrato seÍá prestado pela CONTRATADA,
mediante solicitação formal da PREFEITURA.

ParágraÍo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

GLÁUSULA TERCEIRA - Do Prêço, Valor do Contrato e das Condições de
Pagamento:

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre sicelebram, de um lado, o MUNtCIPIO
DE JATEI, situado na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade inscrita no CNPJ
sob n' 03.783.859/0001-02, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste
ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,
servidor público estadual aposentado, residente e domiciliado à Rua Jose Luiz de
Oliveira, 213, Centro, nesta cidade, portador do RG no 001440006 SSP/MS e CPF
049.051.991-15 e na qualidade de Fiscais do Contrato Simone Cabral da Silva
Medeiros, portadora da Cl sob n.o 001189270 SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n"
001.869.561-26, ElenÍ Teixeira dos Santos Felipe, portadora da Cl sob n.o 290942
SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n' 356.433.31 1-87,Antônia Marcília Lacerda da Silva
Santos, portadora da Cl sob n.o 645479 SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n'
529.í15.601-59, Rodrigo Félix da Silva, portador dâ Cl sob n.o 10R1333928 SSP/SC,
inscrito no CPF/MF sob n' 480.887.301-04 , Alex Barbosa portador da Cl sob n.o
1029973 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n' 944.805.831-49 , Adriana Ferreira Torres,
portadora da CIRG no 1050907 -SSP/MS e inscrita no CPF no 829.628.041 -87 e
Fernando Alves Araújo, portador da Cl sob o n'. 528106 - SSP/MS e inscrito no CPF/MF
sob n"480.901 .901-20, doravante denominados CONTRATANTE e, de outro, a
empresa MTH COMÉRCIO DE PEPALARTA EtRELt, CNPJ sob o n'. 31 .028.653/0001-
02, situada na Rua Majorico Lima,248 Casa 01 - Vila Vilas Boas, Campo Grande /MS,
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representado por Matheus
Delano de Angelo Mendonça, portadora da Cl sob n.o 1650374 SEJUSP/MS, inscrita no
CPF/MF sob n' 035.í26.50í-55, resolvem celebrar o presente CONTRATO de
Aquisição/fornecimento de material de expediente, com fulcro na Lei n" 10.520102, no
Decreto Municipal n.o O2612O14, e subsidiariamente, na Lei n' 8.666/93, observando,
ainda, as disposições da lei n.o 8078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis
a esta contratação, devendo ser observadas as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA PR|ME|RA - Do Objeto:
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3.í, O valor global do objeto é de R$ 37.511,80 (trinta e sete mil, quinhentos e onze
reais e oitenta centavos).

3,3, O pagamento será eÍetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 20.í do Edital.

CúUSULA QUARTA - Da Dotação orçamentária: I

02 PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JATEÍ
SEcRETARTA MuNtctpAL DE AoMtNtsrRAÇÀo

01.122.OO19 .2044 MANUTENCÃO DA SEC. MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0045 RED
3390.30.1 6.00.00 Material de Expêdiente
1.00.000 FONTE
R$ 1,r5.592,,15

02 PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE JATEI
02.009 coNTRoLADoRIA GERAL Do MUNIcIPIo
04,124 .O019.2052 MANUTENÇÃo DA coNTRoLADoRIA GERAL
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0108 RED
3390.30.16.00.00 Material de Expedlente
1.00.000 FONTE

VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
SECRETÂRIÂ MUN. DE EDUÂÇÀO, CULT, ESP E LÁZER

í2_36í.0009.20í 6 MANUTENçÃO OO ENSINO FUNOAMENTAL
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0076 RED
3390.30.í6.00.00 Materialde Expediente
í.01.000 FONTE
R150.799,06 VALOR

04 FUNoo MUN|ctPAL DE AssIsTÊNcÁ SoGIAL
04.0í6 FUNDo MUNIcIPAL DE AssIsTÊNcIA socIAL
08.122.0006.2043 MANUTENÇÃo oAs ATIvIDAoES oo FMAs
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0201 RED
3390.30.16.00.00 Mate.ial de Expêdiente
1.00.000 FONÍE
Rl /t4.631,38 VALOR

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE OE JATEI
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENÍE DE JATEI

í8 541 0017.2056 MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES DO FMMA
3390-30.00.00.00 MATERIAL OE CONSUMO
0242 RED
3390.30.í6.00.00 Materialdê Expedientê
1.00.000 FONTE
R$ 9.386,37 VALOR

03 FTJNDO IúUNIcIPAL DE SAÜDE
03.0r,1 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE
í0.301.0007.2009 ATENÇÀo BÀsIcA - FUNDo MUNICIPAL DE SAÜDE
3390.30.00.00.00 MÂTERIAL OE CONSUMO

64
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3.2. Não haverá revisão de preço.

3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: fretes,
embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto
contratado.

4.í. As despesas decorrentes da execuÉo deste contrato conerão à conta dos recursos
orçamentários previsto nâ Lei Orçamentária de 2022 da PreÍeitura Municipal dê Jateí:

02.006
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AS

0173 RED
3390.30.16.00.00 Matê.ial de Expediente
í.02.000
't.í4.039
í.í4.045

FONTES

VALOR

02 PREFEIÍURÁ MI,,,NICIPAL DE JATEi
02,012 SÉCRETARIA MUN. DE DESENVOLVIi,IENTO RURAL
04.12?.O019.2045 MANUÍENçÁo SECRETARh ÓÉ DEsETwo LVIMENTO RURAL
3390.30.00.00.00 MÂTERIAL DE CONSUMO
0í46 RED
3390.30.í6.00.00 Materiãlde Expediente
1.00.000 FONTE
R3 3.991,95 VALOR

02 PREFEITURA MUNICIPAL OE JATEI
02.0í0 SECRETARLA MUNICIPAL DE INFPÁESTRUTURÂ
04.122,0019.2047 MANUTEN çÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
o117 RED
3390.30.í6.00.00 MateÍiâl de Expediente
1.00.000 FONTE
Rt 8.562,75 VALOR

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA
manifestada na execução do contrato;

qualquer irregularidade

c) emitir requisições em conformidade com o modelo previamente aprovado.

CúUSULA SEXTA - Das Obrigações da CONTRATADA:
6.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conformidade com as disposições deste contrato, bem
como as contidas no Edital do Pregão 00312022 e com os termos da proposta
apresentada pela CONTRATADA;

b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, em ate 05
(cinco) dias a partir da data de assinatura do contrato com apresentação das
requisições.

c) fornecer os produtos deste certame, sem interrupções, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na proposta;

d) fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padrões
de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamenle vier
a causar, caso realize o fornecimento com produtos de má qualidade;

e) comprometer-se-á efêtuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falla de qualquer objeto deste certame.

0 garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências dâs
normas legais;

.uu)

5.'1. A PREFEITURA obriga-se a:

a) efetuar o pagamento dos serviços, mensalmente, após atesto da respectiva
Íatura.

h
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g) apresentar a Íatura com o valor conespondente ao fomecimento do mês, até o
dia 10 (dez) do mês subsequente;

h) obsewada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio,
a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova acréscimos ou
supressões no objeto contratado nos termos do art. 65, s 1., da Lei n" 9.666/g3;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

j) permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato resultante
desle certame licitatório;

k) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade
exigidas nesta licitação;

l) cumprir outras obrigaçóes previstas no Código de proteção e Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito
público.

m) garantir o Íornecimento dos produtos sempre que requisitado.

Parágrafo Único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
Íinanceira, sem prévia e expressa anuência da prefeitura
Municipal de Jateí, MS.

a) verificar a execução dos serviços se está em acordo com o contrato;

b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das cláusulas
contratuais;

c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

8,í.2.1. O fornecimento objeto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA,
!e formg gJ!{ql nor ym período de até 3í de dezembro de 2022, mediante soticitação
formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

9.1. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustiÍicadamente, ou se havendo justificativa, esta não Íor aceita pela
Prefeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contratação incorrer em
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá: gárantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais
haja conconido;

,6

rre. íSÉo 
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CLÁUSULA NONA - Das Sançôes Administrativas:

}\"
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b) multa-de 10% (dez por cento) do valor total empenhado, em razão deinexecução total ou parcial;

c) suspensáo temporária de participação em licitaÇão e impedimento de contratarcom a Administração, por prazo não Juperior a 02 (dois) anos;

d) decraração de inidoneidade para ricitar ou contrarar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoo;;fé,il;
seja promovida a reabiritação perante a própria autoridaa" iru" ãpri"o,]-ãpenalidade.

9.2. Poderá a Adminiskação considerar a inexecução totar ou parciar do contrato, para
imposição da penaridade perrinente, o atraso superior a oá lcinóo1 oras oo inoúáàá [ãiaÍornecimento dos produtos objeto do contrato.

9.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do casoe as justiÍicativas apresentadas perâ coNTúTAbA, sendo-rhe 
""."grrràãiãÃp]ãdefesa e o contraditório.

1.!1 â1 rlltas poderão ser acumuradas e serão descontadas dos varores devidos àCONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉcruA - Dã Rescisão:

l^o;l:^1^t-1T_a]l!$, n9o9ra.. rescindir o presente contraro, de pteno direiro,
Il^oepenoenle oe rnterperação judiciar ou extrajudiciar, nos casos previstos nos art.77ã78 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações, respôndendo 

" 
pã,tã inírto, OLÉ" *q;;;";que causar à outra.

í't.1 . Não haverá revisão.

í3'í Fica ereito o foro da comarca de Fátima do sur, Estado de Mato Grosso do sur,para dirimir as questões originadas deste Contrato, .o, 
"^ãlr.ao 

a" qr"fqru,. ouiã, pãimais privilegiado que seja.

í4.1. O exkato do presente contrato será publicado na lmpre
na rorma p,"ristá nã ãrt. éi-, Éáragraro unico, da Lei n". 8.666ÂsÍ 

oficial do MunicÍpio,

15'í ' Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resorvidos entre as partes, eserá objeto de aditivo ao presente contrato, qr"nOo 
"trú.i.-'

66 í€61
ls. t

12'1' Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referenteao Pregão Presenciar n'. oo3r2o2z, bem como à propo.ü comerciat da coNTRATADA

CúUSULA DÉGIMA TERGEIRA - Do FoTo:

/
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E por. estarem de acordo, depois de rido e achado conforme, foi o presente contrato
lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Jateí-MS, 09 de março de 2022.

M IO DE JATE -MS
. Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal
Fsh.úo.u&d

ffii::lffi1"11

MTH COMÉRC IO DE PEPALARIA EIRELI

Fiscais de contrato:

Simon bral da Silva Medeiros

Elení T ira dos Santos Felipe

Antôn Santos

Rodrigo ilv

Testemun

Eduardo Pereira

Matheus Delano de Angelo Mendonça

Barb

Adriana Ferreira s

o

o

Telma a d ine
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí/MS

CNPJ: 03.783.859/0001-02

2907 MTH COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI

1 LOTE UNICO

Codigo Decrição

I i3s86l ApoNTADoR: PARA úprs, MATERTAL: METAL,
TIPO: ESCOLAR, COR: PRATA, TAMANHO:
PEQUENO. QUANTIDADES OE FUROS: 1 E
CARACTÊRISTICAS ADICIONAIS: SEM OEPÓSlTO

Unidade Marca Otde

I UNTDADE I LEo LEo | 742,00 |

3í .028.653/000í -02

Valor Unit.

r,30001

Total

964,60 I

13591 BALÂO: úÍEX, TAI\4ANHO NO 7, LISO, DIVERSAS
CORES, APROXIMADAMENTE I8 CM DE
DÁMETRO QUANDO INFLADOS. EI\,I FORMATO DE
PERA . PACOTE COM 50 UNIDADES.

PACOTE ART LATEX 1.080,00 11,4000 12.312,00

't3597 BOBINA PAPEL PARDO: SEMI KRAFT, NAÍURAL,
MEDIDAS MINIMAS: 6OCMX150M,

UNIDADE SAFRA 125,2500 5.5í1,00

't3602 BORRACHA ESCoLAR: APAGADORA DE ESCRITA.
MATERIAL BORRACHA, MACIA E SUAVE, COR
BRANCA, OIMENSÔES APROXIMADAS DE 4,2 X2,9
x 1cM. 20,7GR., CA|XA COM 20 UNtDAOES.

CAIXA RED BOR 85,00 32,1500 2.732,75

13611 CANETA: ESFEROGRÁFICA TRANSPARENTE,
TINTA NA COR PRETA, CORPO HEXAGONAL,
PONTA 1,0 MM.. CAIXA COi/ 50 UNIDADES,

CAIXA COMPACT 91,00 51,2500 4.663,75

't 36í4 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO: MATERIAL: PVC -
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: A4. LARGURA:210
MM, CoMPRI[4ENTO: 297 N4M E ESPESSURAT 0,30,
(PAR).

PAR LASSANE 560,00 3,0000 ',.680,00

í3629 E.V.A.: FOLHA E[4 E.V.A., CORES VARIADAS, COM
DIMENSÕES DE 6OCM X 4OCM X O,2CM,

UNIDADE LEO LEO 1.286,00 3,2000 4.115,20

TOTAL DO VENCEDOR 37.51í,80

Avenida BeÍnadete Santos Leite ne 382 - Centro - Fone: (67) 3465 - 1133 - Jateí-

_ ts6lrts._____
.q ---9-

OUENTE GROSSO, TRANSPARENTE, TAMANHO
IIMMX3OCM, PACOTE OE 1KG.

PAPEL, CORES DIVERSAS. MEDIDAS
APROXIMADA, LARGURA: 76 MM, COMPRIMENTO:
í02 MM, TIPO: REMOVÍVEL.

44.00

tlvu


